
 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017 
 

 O Município de Ponte Alta, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 83.755.850/0001-27, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, LUIZ 

PAULO FARIAS, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de "PROPOSTA" e 

"DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste 

Município – Rua: Geremias Alves da Rocha, 130 Centro Administrativo. O Credenciamento será 

feito até 09:00 horas do dia 26 de setembro de 2017. Abertura da sessão será às 09:30 horas 

do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante as 

condições estatuídas neste Edital, e  será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, bem 

como pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

 

AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS 

PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA 

APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO DISPOSTO NO ART. 87§2° DA LEI 

8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES 

 
1 - DO OBJETO 

 

1.1 – Este edital refere-se à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS UTILIZADOS 

NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO, conforme anexo II. 

         

1.2 – Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da 

Lei n° 123/06. 

 

1.2 – Na minuta de contrato estão fixados as condições de vigência, preço, valor do contrato, 

faturamento, pagamento, reajuste, condições de fornecimento, garantia, transferência das 

obrigações, penalidade, rescisão, disposições finais e foro.  

  

2 - DO CREDENCIAMENTO. 

 

2.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 

esta deverá apresentar cédula de identidade o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 

mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

2.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração (podendo utilizar o 

ANEXO I como modelo) ou documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, 

contendo obrigatoriamente cópia da respectiva Cédula de Identidade e/ou CPF/MF - Cadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda, DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA  

DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 2.1. DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar os 

poderes do outorgante. 

 

2.3 - Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO 

III). 

 

2.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1, 2.2 e 2.3, deverão vir FORA 



 
DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

2.5 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues 

em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que 

sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. 

 

2.6 – As ME’s e EPP’s que quiserem valer-se dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também (fora dos envelopes de habilitação e 

proposta) declaração assinado pelo contador da licitante e sob as penas da Lei, ou Certidão 

Simplificada (emitida pela junta comercial do respectivo Estado), de que está enquadrada 

como ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006. 

 

2.7 – A falta de qualquer documento solicitado para o credenciamento impede o licitante de propor 

lances, e recursos (Art. 41 da Lei 8.666/93 cc Art. 4° VI da Lei 10.520/2002). 

 

3 - DA PROPOSTA 

 

MUNICÍPIO DE PONTE ALTA/SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017  

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

ENVELOPE N.º 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

3.1 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 

 

a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo, com prazo de validade 

mínimo de 60 (sessenta) dias, contendo especificação detalhada dos serviços prestados, segundo ás 

exigências mínimas deste Edital e anexo. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas. Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário 

anexo ao edital, pois agiliza a análise das propostas e reduz os erros de elaboração das mesmas;  

b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n.º do CNPJ e da 

Inscrição Estadual ou Municipal; 

c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  

d) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços totais, por item; 

e) indicar as marcas dos materiais cotados. 

 

4 - DA HABILITAÇÃO 

 

4.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 

seguinte indicação: 

                         

MUNICÍPIO DE PONTE ALTA/SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

ENVELOPE N.º 02 - "DOCUMENTAÇÃO 

 
4.1. DA REGULARIDADE JURÍDICA:    

 

4.1.1. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se 

tratando de Firma Individual o Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato 

Constitutivo/Estatuto acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 

Declaração do proponente de que não pesa contra si Declaração de Inidoneidade ou Proibição de 

contratar com o Poder Público, em função do disposto no art. 97, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

NOTA: Dispensáveis no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.   



 
4.1.2. A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 

123/06, deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou Certidão do 

Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes; NOTA: 

Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.   

 

4.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:    

 

4.2.1. Cópia do cartão CNPJ;    

4.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;   

4.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;    

4.2.4. Prova de Regularidade (Certidão Conjunta) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, bem como INSS;    

4.2.5. Prova de Regularidade com FGTS;    

4.2.6. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, na forma prevista no art. 642-A da CLT, acrescido pela Lei nº. 

12.440, de 7 de julho de 2011.    

 

4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:    

 

4.3.1. Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida há menos de 60 (sessenta) dias;     

 

4.4.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

  

4.4.1. Certificado de Registro junto ao Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA, comprovando através da apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica, emitida pelo 

respectivo Conselho.    

4.4.2. Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela CELESC válido na data de 

abertura da habilitação onde conste, no mínimo, o cadastramento nos grupos/subgrupos 

2.1.39 e 2.2.8;   

4.4.3. Comprovação de existência em seu quadro de funcionários profissional habilitado, mediante 

apresentação de:   

4.4.4. Registro ou inscrição de no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista, responsável técnico pela 

licitante na entidade profissional competente (CREA);   

4.4.5. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente de funcionários ou em seu 

quadro societário ou como prestador de serviço, no mínimo 01(um) Engenheiro Eletricista 

reconhecido pela entidade competente CREA (referente ao item 01);   4.4.6. Acervo técnico do 

profissional emitido pelo órgão competente CREA, por execução de serviços de manutenção e/ou 

instalação de iluminação pública na rede de energia elétrica;   

4.4.7. Declaração da licitante de possuir em seu quadro permanente de funcionários ou em seu 

quadro societário ou como prestador de serviço, que até o momento da assinatura do contrato, caso 

vencedora do certame, no mínimo 1 (um) eletricista com treinamento em serviços de manutenção 

e/ou instalação em rede iluminação pública;   

a) O eletricista deve comprovar capacitação para realização de trabalho em altura conforme 

requisitos da NR-35 (trabalho em altura).   

4.4.8. Declaração de que até o momento da assinatura do contrato, a proponente disponibilizará 

estrutura para cumprimento do objeto ora licitado. Para tanto a contratada deverá apresentar 

documentos de propriedade/ posse (contrato) dos veículos em nome da licitante, conforme segue:   

a) No mínimo 01 (uma) camioneta tipo picape, com capacidade mínima de 1 (uma) tonelada, com 

sinalizador linear visual (“giroflex”) e escada giratória para alcance no sistema de Baixa Tensão em 

postes de até 12m (doze metros) de altura, possuindo carroceria resistente com armário para 

ferramentas e equipamentos; dotado de farol direcional para iluminação da área em serviços 

noturnos; atender a legislação dos órgãos controladores de trânsito;   



 
b) No mínimo 01 (um) caminhão cabine simples, capacidade de mínima de 8T, dotado de 

carroceria com compartimentos e dimensões para acomodação de materiais, equipamentos e 

ferramentas de forma pratica e segura, com sapatas estabilizadoras, dianteiras e traseiras para 

permitir utilização de cesta aérea dupla com acionamento hidráulico, com secções de lanças 

articuláveis e/ou telescópicas que possam atingir até uma altura de 22 metros, com duplo comando 

inferior (base), dotado de válvulas de segurança e sistema de emergência para a descida manual do 

conjunto em contingência que exijam a tal operação.      

4.4.8.1 Os veículos devem ser equipados com os acessórios mínimos exigidos pela concessionária 

de energia elétrica (http://site.celesc.com.br/fornecedores/arquivos/fornecedores-

licitacoes/cadastro-renovacaofornecedores/manutencao-iluminacao-publica.pdf); Os eletricistas 

devem possuir todos os equipamentos de proteção individual, equipamentos de proteção coletiva e 

ferramental conforme exigência da concessionária de energia elétrica.   

  

4.4.9. A não comprovação de propriedade/posse dos bens descritos no item anterior ensejará a 

desclassificação da empresa vencedora e, por consequência, será convocada a segunda colocada no 

Pregão.    

4.4.10. O(s) profissional (ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da habilitação 

técnica deverá(ão) participar dos serviços objeto desta licitação, sempre que solicitado pela 

Administração.   

4.4.11. Comprovação de capacidade técnico-operacional da Proponente, através de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhado das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo CREA e respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART), que comprove possuir aptidão para execução de serviços 

semelhantes, em complexidade, aos solicitados no edital, principalmente no manejo de materiais e 

componentes elétricos.    

4.4.12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 

assinado pelo contador responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário 

registrado na Junta Comercial, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, constando o nº das 

páginas, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.    

4.4.13. As empresas sujeitas à apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do 

art. 2° do Decreto Federal n° 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) deverão apresentar em fotocópias extraídas do livro digital, o Balanço Patrimonial, 

a Demonstração de Resultado, e os Termos de Abertura e Encerramento do livro digital. A 

autenticação dos livros contábeis digitais na Junta Comercial será comprovada pelo recibo de 

entrega emitido pelo SPED, conforme § 1º do Decreto Federal nº 8.683/2016.   

4.4.14. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, que não disponham do balanço 

do último exercício, deverá apresentar balanço de abertura, devidamente confeccionado e firmado 

por profissional contabilista.   

 

4.5. OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:    

 

4.5.1. A entrega da Declaração de que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito 

de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; (Anexo IV). 

NOTA: Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.   

NOTAS:  - A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, 

contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet;  - Todas as fotocópias deverão 

estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;  - A prestação de serviços de autenticação de 

documentos poderá ser realizada após as 08h30min horas da data fatal definida para a entrega dos 

envelopes;  - Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02;  - Se o 

Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome desta;  - Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome desta;  - Os documentos que constarem expressamente que são 

válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pelo Pregoeiro para efeito de 



 
julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do Proponente;  - Caso os documentos 

solicitados nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 sejam apresentados no ato do credenciamento do 

Representante do Licitante, fica facultada a apresentação destes no envelope nº 02.   

 

4.3.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer copia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

5.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 

Credenciamento, conforme disposto no Item 2. 

 

5.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em 

envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 

 

5.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 

habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

5.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 

será procedida  à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

 

5.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento)  

superiores àquela, poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

 

5.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

5.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for conferida a palavra 

ao licitante, e em ordem decrescente dos preços;  

 

5.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

5.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 

 

5.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

5.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 

mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 

considerados aqueles acima do preço de mercado. 

          

5.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, 

por item, para que seja obtido preço ainda melhor. 

 

5.12.1 – Encerrada a fase de lances sucessivos, caso haja proposta de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, que se mostre igual ou superior em até 5% (cinco por cento) da proposta 



 
apresentada com menor classificação estas poderão exercer o direito de preferência conferido pelo 

Art. 44, §§ 1° e 2°, a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, caso 

manifestem interesse em apresentar nova proposta que se apresente mais vantajosa para 

administração Publica, cobrindo aquela realizada e até então melhor classificada 

 

5.12.2 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se mostrarem 

intervalos estabelecidos nos § 1° e 2º do Art. 44 da LC 123/06, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá melhor proposta. 

 

5.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 

formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

5.14 - O licitante que não apresentar toda a documentação de habilitação requerida na 

conformidade deste edital será inabilitado, exceto as ME’s e EPP’s no que couber no disposto nos 

Artigos 42 a 43 e seus parágrafos, todos as Lei Complementar 123/2006. 

 

5.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 

classificação dos licitantes, por item. 

 

5.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item 

 

5.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 

pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste 

período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

5.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro 

pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 

 

6 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR 

PREÇO, JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as exigências deste Edital. 
 

7 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 - Declarado(s) o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias  para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 

declarada(s) vencedora(s), por item, sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para 

homologação. 

 

7.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá (ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 

ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito Municipal, devidamente 

informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

7.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, por 

item, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 

 

7.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 



 
equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

7.6 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 

e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  

8 - DA DOTAÇÃO 

 

                 As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2017 e terá a seguinte classificação orçamentária: 

 

 (137) 04.06.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0238 

 

09 - DOS PAGAMENTOS, REAJUSTE, REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados contra apresentação das Notas Fiscais 

correspondentes, devidamente atestadas pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE ALTA, respeitando o prazo legal para tramitação do processo de pagamento e observadas 

as seguintes condições: 

 

 9.1.1. Os serviços serão pagos com base com os relatórios mensais daqueles efetivamente 

executados referente ao mês de competência, obedecidos aos valores unitários propostos. 

 

 9.1.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, contado da 

data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada, conforme estabelece o Art. 40, 

inciso XIV, alínea "a", da Lei n.º 8.666/93. 

 

 9.1.3. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da relatório de serviços, 

devidamente atestada pela fiscalização e com a indicação do domicilio bancário para recebimento 

dos respectivos créditos. 

 

 9.1.4. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem 

Bancária em Conta Corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste 

Edital. 

  9.1.5. As notas fiscais/faturas só serão liberadas para pagamento, depois de aprovadas 

pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata 

devolvidas à contratada para correções. 

 

 9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e 

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços. 

             

9.1.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, tributários, comerciais, ambientais e demais resultantes da execução do contrato, 

principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE ALTA, da lide das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados 

da licitante vencedora, durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva 

responsável pelas referidas ações. 



 
 

 9.1.8. A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

            9.1.9. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora, a entrega à PREFEITURA DE 

PONTE ALTA, os documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma 

clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela PREFEITURA 

PONTE ALTA dos prazos estabelecidos. 

                          

9.2 – Não será permitido adiantamento de pagamentos. 

 

 9.3 – Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se o 

direito de efetuar somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo 

de 30 (trinta) dias, após a apresentação de nova fatura. 

 

 9.4 – Uma vez que contrato decorrente desta licitação se refere ao fornecimento de 

materiais e mão-de-obra para obra certa, com prazos previamente estipulados, os preços da 

proposta serão fixos e irreajustáveis, podendo haver revisão dos preços (recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro) na hipótese de comprovação dos requisitos do art. 65, II, ‘d’, da Lei 

8.666/93. 

 

 9.5 – Para o caso do atraso no pagamento por período superior a 30 (trinta) dias do prazo 

previsto no item ‘14.1’, poderá se proceder à atualização dos valores pelo INPC da tabela utilizada 

pela Corregedoria Geral de Justiça – TJ/SC. 

 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

10.1 - Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 

data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

10.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 

interposta. 

 

10.3 - Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

11.2 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 

dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13:00h, através dos telefones 

(49) 3248-0141, ramal 2017, ou pessoalmente (Rua Geremias Alves da Rocha, 130, Centro Adm., 

Ponte Alta,SC). 

 

11.3 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Procuração ou Credenciamento; 



 
b) ANEXO II - Proposta de Preços; 

c) ANEXO III - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

d) ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

e)  ANEXO V - Declaração do licitante de que cumpre com o disposto constitucional, art. 7º, inciso 

XXXIII. .                       

 

11.4 – A simples participação na presente licitação implica o conhecimento e sujeição do licitante 

às disposições deste edital. 

                       

Ponte Alta, 21 de junho de 2017. 

 

 

_______________________________ 

Luiz Paulo Farias 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

ADILSON JOSE BRANCO 

ASSESSOR JURIDICO OAB/SC30272 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 

 
 

PROPOSTA DE PREÇO(TERMO DE REFERENCIA) 
 
 

LICITAÇÃO N° 034/2017 – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL      NUMERO 27/2017 

Abertura Publica dia: 26 de  de 2017 – 09:30horas 

Fornecedor 
CNPJ:                                                                              Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                       Bairro: 
CEP:                                    Cidade:                               Estado: 
Telefone:                             Fax:                                     e-mail:        
Banco:                                Agencia:                             Conta Corrente:   

 

 

 

 

 

 

Relação dos Itens no lote 

 

Item Descrição Un. Quant. Valor Unit. 

01 

HORA TRABALHADA - EQUIPE DUAS 

PESSOAS MAIS EQUIPAMENTO 

NECESSARIO PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE PONTE ALTA. 

H. 800,00 137,72 

 

1 - Sendo que o serviço deve ser entregue de acordo com a exigência do edital anexo II o 

não cumprido será aplicado às penalidades cabíveis de acordo com a Lei 8666/93.  

1.1 – O Município reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento ao fornecedor 

quando este houver cumprido com o serviço entregue foram solicitados na ocasião, dentro 

das condições anteriormente citadas, mediante Autorização de Fornecimento/Empenho 

liberada pelo secretario responsável.  

 

Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 

dos envelopes; 

Prazo de vigência do contrato: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2017, podendo 

ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores; 

Fornecimento: o fornecimento deverá ser imediato após confirmação de recebimento de 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pelo Município de Ponte Alta. 

 

Forma de pagamento: em até 30(trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante 

apresentação de Nota Fiscal devidamente aceita e certificada pela Secretaria Municipal. 

 

Nome/CPF do responsável pela assinatura da Ata/Contrato 



 
Dados bancários da proponente. 

Local e data. 

____________________________________ 

Nome completo e Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ nº _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada 

em ________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 

 
 
 
 
 
< CIDADE/ESTADO>, _______/_____/_____ 
 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Carimbo e assinatura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Anexo IV 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTEALTA 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO 27/2017 

(Vinculada ao Processo Licitatório nº 034/2017) 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA, 

Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CGCMF sob nº 

83.755.850/0001-27, com sede na Rua: Geremias Alves da Rocha., 130 Centro PONTE ALTA 

- SC, aqui denominada, simplesmente, PREFEITURA, e neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, ................................., e, de outro lado  a empresa ............................, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ sob nº .........................., com sede a ............................., 

Estado de ...................., neste ato denominada, simplesmente, CONTRATADA, e representada 

por ...............................  Sr(a). .............................., inscrito no CPF sob o nº ............................, 

têm entre si, como justo e contratado, o que se segue: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

A PREFEITURA expediu Pregão nº 27/2017, visando colher o melhor preço para Aquisição de 

Serviços Elétricos, em procedimento licitatório previsto pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 

bem como pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 

de PROCESSO LICITATÓRIO Nr. 034/2017, Modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 027/2017 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor de R$ ......................... (....................................................) o pagamento será mediante 

a emissão da nota fiscal e autorização pela Secretaria Responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a entrega do serviço, 

na quantidade solicitada pela CONTRATANTE e mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do 

fornecimento, será acrescida ao valor da respectiva fatura equivalente a 0,1% por dia útil 

de atraso, a titulo da compensação e penalização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 

 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) 

financeiro(s) conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 



 
 CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

O preço estabelecido no presente Contrato poderá ser reajustado para recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, exatamente no 

disposto no art. 65, seus parágrafos, incisos e alíneas, desde que seus requisitos sejam 

devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

O prazo máximo de entrega do presente Contrato será imediato após a solicitação formal 

efetuada pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro - O Objeto do presente Contrato deverá ser fornecido, de acordo com a 

autorização de fornecimento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA PARTES 

 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de CONTRATANTE receber o objeto deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 

forma e prazo convencionados. 

 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

 a) efetuar o pagamento ajustado, e  

 

 b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

 a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

 b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 

 

          c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

 d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante 

na Cláusula Sexta, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente 

a 5% sobre o valor total da quantidade do produto pela CONTRATANTE, limitada a 5% 

do valor total dos mesmos. 



 
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 

da Lei n° 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5 % sobre o valor 

total do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 

78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA será 

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega 

de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Correia Pinto para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 

si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

                                                         Ponte Alta, ......................   

 
------------------------------------------------------                 ----------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA           

   Contratante                                                           Contratada 

 

 

 TESTEMUNHAS:                               



 
 

 

 

 

 
ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ nº _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada 

em ________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARA, para os devidos 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

______________________, ______de_______________de 2017 

 

 

________________________________ 

Carimbo e assinatura Representante Legal 

 
 

                            

 

 

 

 

 

 

 

 

                

  

                                                              



 
                                        


